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EMENDA MODIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa,` Áos 

termos do artigo 151, IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LEI N° 27/2018. 

Modifique as seguintes redações: 

13-A - Poderá ser autorizado o pagamento parcelado do crédito tributário 

referente ao Imposto sobre a Transmissão 'Inter Vivos' de Bens Imóveis ITBI, em até 

04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas desde que o contribuinte, pessoa física ou 

jurídica, não possua quaisquer débitos com o município e que não conste na divida 

ativa. 
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